
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-

2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  ao

Objetivo 10 do Anexo do Projeto de Lei.

Art.1°. Acrescente-se nova estratégia ao Objetivo 10 do Anexo do Projeto de Lei, com

a seguinte redação:

“Estratégia 10.XX. Estabelecer e implementar o padrão de qualidade social da

educação básica, tendo como referência o Custo Aluno Qualidade Inicial (CAQi) e o

Custo  Aluno  Qualidade  (CAQ)  na  EJA,  no  campo,  nos  territórios  indígenas,

quilombolas,  ribeirinhos  e  nas  zonas  urbanas,  assim  como  o  CAQiAmazônico,

mecanismos para sua efetivação, como referência analítica e política na melhoria do

processo educativo, e para a política nacional de avaliação.”
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

A implementação do CAQi/CAQ como referência para o padrão mínimo de qualidade

na  EJA  é  um  avanço  crucial  para  superar  as  disparidades  regionais  e  garantir

condições dignas de financiamento e oferta em todos os territórios. Ao contextualizar

esses  parâmetros  a  estratégia  enfrenta  a  histórica  precariedade  de  recursos  em

escolas, especialmente em regiões como a Amazônia que necessita de adicional de

recursos. Essa medida materializa o artigo 211-A da CF/88, que exige padrão mínimo

de  qualidade  em todo  o  país,  e  o  artigo  4º  do  PNE,  que  vincula  financiamento  à

efetivação  de  direitos  educacionais,  combatendo  a  perpetuação  de  desigualdades

através do subfinanciamento crônico.

Esta  emenda  está  sendo  apresentada  por  sugestão  da  Campanha  Nacional  pelo

Direito à Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de

seu caderno de emendas: Ação Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE, CNTE,

Mieib,  MST, REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec,  Cátedra Unesco da UnB, IDDH,

Aprendiz, AUE, ObsEM.

Sala da Comissão, 16 de Maio de 2025

Deputada Sâmia Bomfim
PSOL/SP
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